
DECRETO Nº. 4511, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Decreta Ponto Facultativo nas 

Repartições Públicas Municipais. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições, com suporte no inciso VI, do Artigo 69, da Lei Orgânica do Município, 

 

  Considerando a grave crise financeira que se encontra os Municípios do Estado de 

Minas Gerais, dentre eles o de União de Minas, em razão da retirada e injustificada ausência de 

repasses, pelo Governo Estadual, dos recursos que, por expressa determinação constitucional ou 

legal, pertencem aos mencionados Municípios;  

             

   Considerando que a dívida do Governo do Estado de Minas Gerais com o Município 

de União de Minas vem gerando dificuldades intransponíveis para a Fazenda Municipal solver 

integralmente suas obrigações financeiras e inviabilizando, por consequência, o desenvolvimento 

regular dos serviços públicos municipais; 

 

  Considerando ainda, que no dia 20 de novembro é decreto ponto facultativo, 

conforme Decreto nº 4219/2017; 

 

  Considerando que é razoável e exigível nessa conjuntura, a adoção de medidas que, 

sem prejuízo da manutenção das atividades reputadas como essenciais, possam reduzir o custo da 

máquina pública, de modo a minimizar os riscos de um futuro próximo, suspenderem-se os serviços 

públicos locais não essenciais. 

    

DECRETA: 

 

  Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 

19 de novembro de 2018 (segunda-feira).  
   

   Art. 2º. Os órgãos municipais que prestam serviços essenciais deverão escalar os 

servidores de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 

qualidade dos serviços. 

 

   Art. 3º. O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal, que dispõem de calendário próprio de atividades.  

 

   Art. 4º. Os servidores lotados em outros órgãos, por força de Convênios, ficam 

sujeitos aos horários e dias de trabalho estabelecidos pelas entidades conveniadas.  

 

   Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  União de Minas/MG, 05 de novembro de 2018. 

 

    Registre-se, publique-se e arquive-se. 

 

 

João de Freitas Leal 

- Prefeito - 


